
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº S.174 DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE FONTE DE 
RECURSOS NO VALOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

1 

Garças, Estado de Mato Grosso, no us() de suas atribuições legais, especialmente na 
\Lei 461112022, e em consonânciacom a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

··-··· . 

Art. 1 º - F~c.a. aberto no prçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO APIÇJ9NA

1
t P~ ALTERAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS, 

no montante de R$ 207.000,00 (duzéntÔs e,,.se~e mil reais), nas dotações orçamentárias a 
seguir: . -·~L.6:':.~(:t 

05 SECRETARIA MQNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
~; • - ~ "f, 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
' . - - . : " ·~:~;_, . ; . - . '. - : : . 

Cód. Red: 958 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 

15690000000 
1 

Outras .. tran~ferências de recursos do fnde (duzentos eR$20?.000,00 
sete mil reais) .. 

TOTAL R$ 207.000,00 

Art. 2° - O crédito a.berto pelo artigo anterior, será coberto com a redução 
tjtal e/ou parcial das dotações orçamentárias mencionadas abaixo: _ 

º1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

05.002 SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

1 

OQ2.12.365.0104.1143 CONST./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE-
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

~· 

------e--------------e--------------e~----------0------

CNP:J: 03.43<}.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






